
CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQUARA 
I 

C O PIA 
LI\ I NQ 1. 067 

De 24 de novembro de l')Cl. 

Dispõe sôbre a -~ria;;:J.o do I~:.~ C3-~.;o 
Sôbre Tran::mi o são de I'ropric:1aue 
Imobiliaria Inter-Vivos e dá ou~:':':lf' 
providênci~.::.s.-

Artigo 1º - Fica criado no Eunicipio de Arara
qy.ara, o HTOSTO SOJRE TRAllS:.:BC:ÃO D:C ::'20EiEDA:JE IEOTILLIÁHIA 
T~TS:S.-VI:VOS, objeto de Emenda Constitucional n2 5, da Consti
tcti.·;ão Federal. 

§ 19 - O imposto criado por este artigo ' devi 
elo por tôda trasação imobiliária, re ~·e rente a propriedade loca 
lizadas no terri torio do Tiiunicipio.-

" 2° ~ t - . 1 . 1 - . 1 :; - - .r.nq_uan o nao .. 0 1.ne~c e ,ls açao especla 
qae regule o lançamento, a cobrança e a arrecadação dêsse tri 
buto, vigorará para esses mesmos lan•;aL:::~os, cobr:,n:;:a c ar:::-e-;;'a 
Ciaç3o, a le:;islação estadual q_ue re,~e a c1atéria, i"cl\.l.si ve r:J_;'i:i: 
lamentos, instruções, determinações e rc-::~xes adrliniotr1ti v3.s -
expedidas ou adotadas at' a data c1a promul.;3.ção da ...;,n,,ncl::~ :::o;'ls 
titucional nº 5 • 

Artico 2º- O imposto Je 1ue tr~~~ e~t, lei ~i 
ca sujeito ao adicional de 5~, destinado a Assist~ncia Social; 
a que se refere as leis ~:Qs 424, de f/11/1955 e ·~36, de 18/1/-
1')56. 

Arti.:;o 3º - Esta lei ent:::-ará em vizôr na data 
ae sua publicação, revo.:;adas an disposiçÕes em contrário. 


